
AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

 
ART. 3º - B DA PORTARIA MPS N° 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA MPS N° 

170, DE 25/04/2012, DOU DE 26/04/2012 
 

AUTORIZAÇÃO  
DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

 

Unidade Gestora do RPPS: BIRIGUIPREV – Instituto de 

Previdência do Município de Birigui 
 

 

CNPJ: 05.078.585/0001-86 

Nº / ANO:274/2023. 
 

Data: 14/08/2023 
 

 

VALOR (R$): 5.071,00 (cinco mil setenta e um reais) 
Dispositivo da Resolução do CMN: 
Artigo 7º, Inciso III, Alínea “a”, 

 

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO 
Descrição da operação: 
 

Aplicação referente aos rendimentos do fundo BB Renda Corporativa e RB 

Capital II Fundo Imobiliário no valor de R$ 4.572,00 (quatro mil quinhentos e 

setenta e dois reais), e o valor do estorno da cobrança da taxa de movimentação 

R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais no fundo CAIXA FI BRASIL 

DI LONGO PRAZO, CNPJ 03.737.206/0001-97 (Conta 0574.006.201-2), 

conforme reunião do comitê gestor em 21/07/2023. 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

Características dos ativos: 

Renda Fixa / DI LONGO PRAZO 
 

 

 
Proponente: 
 

 

 

 

 

 

COMITÊ GESTOR DE 

INVESTIMENTOS 
 

 

  

Gestor/autorizador: Certificação-

validade 
 

 

 

 

 

 GUIOMAR DE SOUZA PAZIAN 

SUPERINTENDENTE 
Certificada APIMEC – Val. – 

02/06/2025 
CPF – 067.261.018--30 

 

Responsável pela liquidação da operação: 
 

 

 

 

 

 
ALEXANDRE MONTIBELLER DE OLIVIERA 

TESOUREIRO 
CPF – 137.098.238-03 

 

 

 


